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ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUçAo N.o ..!i.Q.Lf2003
2& CÂl\,l:\RA. DE .JULGAMENTO
SESSXODE: 107/2003
PROCESSO N." 11483/01 AUTO DE INFRl-\Çf\.O N.o lí200015504
RECORRENTE: CE.J1JLE CõJ\iL. DE PETRÚLEÕ BRILHE CAR LTDA..
RECORRIDO: ANfBOS
RELA TOR ORIGINÁRIO: FCO. JOSÉ DE OLIVEIRA SILVA
RELA TOR DESIGNADO: JOSÉ MIRTÔNIO COLARES DE IvIELO

El\1ENTA.: ICI\1S - FALTA DE APRESENTAÇAo DE
JVIAPAS RESUIVIO ECF. = Aut.uuçã.o PllIciiJÍ:mente
Procedente, PenalidHde prevista. pelo art, 878, VIII, cc d" do
De.C-Iej.n TIo ,).1 ~69/g7 R.-ecnI'ifi o ficivl e VOlUl1t:'~O_ _ t. _ lo .••••••....~ . _ I. .".". I. V _ .••u _ _. .CId..L

conhecidos e desprovidos. Decisão por maioria de votos e
em desacordo com o parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado.

RELATÓRIO:

Narra o auto de infração:

"Omitir docmnentos de COl1trole de ECF, na forma e nos prazos
regulamentares.
A contribuinte omitiu a apresentação de 427 mapas resumo de cmxa a que
estava obrigado, por ter realizado operações de cancelamento de cupons
fiscais, não tendo apresentado tais documentos até o momento da lavratura do
presente auto, apesar de ter sido intllnad.o para. fazê-lo."
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Os fiscais aut.uantes sugeriram como dispositivo legal :infl"ii'1.gidoo art. 383,
lI/IH do Decreto n.o 24.569/97, e como penalidade o art. 878, VII, "a" do
mesmo diploma legal.

o processo foi instnlÍdo com os documentos de fls. 03 a 09.

Em t.empo hábil~ a autua(.1aapresentou impugnação - fls. 16/32.

Em. prü.neira instância o processo foi julgado parcialmente procedente,
considerando ter havido descmnpriment.o de mera. formalidade para. qual não
há pen3lidade específica. e aplicando ao caso a. penalidade de 40 UFIR's,
conforme art. 878, VIII, '\f' do Decreto n.o 24.569/97.

T f: I 1" ' .;I b . .. - 1 1lncOnlOnna( a) a aut.uaüa.mt.erpús reClüSO argÜ1i"iUO'aS1C3mente a nU.I1daúe aa
autuação, alegando cercemuento do direito de defesa por haver irregularidade
na. intinlação e extrapolação do prazo para a conclusão dos trabalhos de
fiscalização. Alega. por finl, que a. acusação é baseada em meras suposições
sem a.devida comprovação.

A Consultoria Tributária emitiu o parecer de fi.') 245/2003, que foi referendado
pela. douta Procuradoria Geral do Estado, sugerindo a.Parcial Procedência. da
autuação, com aplicação da multa. de 40 UFIR's por mapa resumo não
enlÍtido.

• É o relatório.
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o auto de irlfração em t.ela acusa a autuada da.não apresent.ação de 427 mapas
resumo de ECF.

Em primeira inst.ância o processo foi julgado parcialmente procedent.e,
considerando ter havido descunlprinlento de mera. fornuilidade para qual não
há penalidade especifica. e aplicando ao caso a penalidade de 40 UFIR's,
confonne art. 878~VIII, "d" do Decreto TI.o 24.569/97 .

As argumetil:.ações constant.es do recurso apresentado pela. autuada. não
merecem acoL1ida., uma. vez que a. fisc:i]jzação fui realizada. dentro dos
parãmetros exigidos na. legislação vi.gente, dando ao contribuinte plena
condição de d.efender-se, conlO de f3to o fez.

Corret.a est.á a decisão sLllgular, A penalidade sugerida pelo autuante seria
cabível no caso de omissão na entrega de dOCUTIlento de controle e:manado do
próprio equipamento de uso fiscal, como os cupons Leitura "X" e Redução
"Z", por exem.plo. O mapa reSUTIlO e:m questão, trata-se de f()mlulário
preenchido pelo contribuint.e, não sendo portanto~ originário do equipamento
de ECF.

Assim, a. falta de apresentação dos Ivíapas Resumo de ECF cou'esponde a.
obrigação acessória pela qual deve ser aplicada a penalidad.e de 40 UFIR,

f ,",'-F' ~ ~TII «d" d' r i-, "1 .-~.-'C)'1'COJ:Lonue 9-TI,ti! /), V ... ," (1 decreto n,- ~"'t,:)OYjS t •

Pelo exposto, voto para que se conheça dos recursos interpostos, negando-lhes
, .'d d ,.. .."". 1 • ...1provnnento no sentI o e connrmar a deCl~a() sm.gu ar, enl d.esaçün~()COTIlü

parecer da douta Procuradoria. Geral do Estado, que sugeriu a penalidade de
40 UFIR's por mapa resumo não emitido.

É o voto.
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DECIK4.0:

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos em que é recorrente
CÉL ULA DE JULGAMENTO DE 1a INSTÂNCIA e COl\tIERCIAL DE
PETRÓLEO BRILHE CAR LTDA e recorrido AlVIBOS,

•
Resolvem os membros da Segunda Câmara do Conselho de Recursos
Tributários, por maioria de votos, conhecer dos recursos interpostos,
negar-lhes provimento para confirmar a decisão PARCIALIVIENTE
CONDENATÓRIA proferida pela 1a Instância, nos termos do voto do
relator designado é em desacordo com o parecer da douta Procufadorift
Geral do Estado. Foi voto vencido o do conselheiro Francisco José de
Oliveira Silva, relator originário, que se pronunciou pela procedência da
autuação.

AdrianoJO~ V•••coocelos
CONSELHEIRO

Benoni Vieira da Silva
CONSELHEIRO

SALA DAS SESSÕES DA 2& CAl\;Lt\RA DE JULGAMENTO DO
CONSELHO DE RE.CURSOS TRIBHTARIOS, em Fortaleza, aos ~1 de
agosto de 2.003.

~ Ú{-~ tM.~ ~£ ..•ID;;-Th

?I José l\firtônio Colares de Melo
CONSELHEIRO RELATOR

ElianeReWeiredo deSá
CONSELHEIRA•

Antonio Luiz do Nascimento Neto
CONSELHEIRO

ElianeM > o" uzaMlllillll Aff04~ira
CONSELh.t;IRfi CONSELB"'FIRO

u~~~JJ.O-X-
PROClTRiillOR DO EST.WO


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004

